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PROJETO DE LEI 01-00535/2014 do Vereador Adilson Amadeu (PTB) 
"Dispõe sobre Terapia Assistida por Cães - Projeto "Cão Terapia" nos locais que se 

especifica e dá outras providencias. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito municipal, o Projeto "Cão Terapia", que visa propiciar 
atendimento a adultos e crianças com auxilio de cães como instrumento facilitador de 
abordagem e de estabelecimento de terapias contribuindo na socialização de pessoas, na 
psicoterapia, em tratamentos de pacientes com necessidades especiais, bem como diminuição 
da ansiedade provocada por causas diversas. 

Parágrafo único - O projeto que trata o caput buscará dar tratamento aos munícipes 
assistidos pela rede hospitalar e escolar pública municipal. 

Art. 2º - Fica facultado ao município contratar profissionais, celebrar convênios com 
entidades, obter patrocínios, manter parcerias com associações, Hospitais Veterinários, 
Organizações Não Governamentais, estabelecimentos congêneres, visando dar cumprimento 
ao disposto nesta lei. 

Art. 3º - O Executivo criará mecanismos de divulgação do projeto bem como o 
cadastramento de seus usuários que serão disponibilizados na rede de computadores. 

Art. 4º- Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 20 (vinte) dias 
após sua publicação. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2014. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/12/2014, p. 93 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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